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PJETO DE LEI N°  / iS,  DE 	, DE 	  DE 2019 

Assegura a disponibilizacão de 
profissional apto a se comunicar na 
Lingua Brasileira de Sinais (Libras) nas 
unidades e nos Orgâos da rede pUblica 
de saUde do Estado do Acre que 
prestam atendimento a populacao. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 Poder PUblico Estadual, as empresas concessionárias de servicos 
püblicos e os órgãos da administração pUblica estadual, direta e indireta, 
deverão garantir as pessoas surdas ou corn deficiência auditiva o seu efetivo e 
amplo atendimento, por melo do uso e da difusão da Libras e da tradução e da 
interpretação de Libras - Lingua Portuguesa de acordo corn o art. 26 do 
Decreto Federal 5.626, de 22 de dezembro de 2005. 

Art. 20  Caberá ao Poder Püblico Estadual, diretamente ou em parceria corn as 
Organizaçöes da Sociedade Civil ou corn organizaçâes do Poder PUblico, 
promover a formaçao inicial e continuada de profissionais tradutores e 
intérpretes de LIBRAS, de gulas intérpretes e profissionais habilitados para tat 
fim. 

Art. 30  As instituicães pUblicas e empresas concessionárias de servicos 
püblicos de assistência a saUde devem garantir atendimento e tratamento 
adequado as pessoas corn deficiência auditiva, de acordo corn o art. 25 do 
Decreto 5.626/2005 de demais normas legais em vigor. 

Parágrafo ünico. Consideram-se instituiçöes pUblicas e empresas de 
concessionária de servicos püblicos de assistência a saUde do Acre que 
prestam atendimento a poputação: 

I - Servico de Atendimento Môvel de Urgencia - SAMU 192; 
II - Hospitals; 
III - Hemocentro do Acre - HEMOACRE; 
IV - Defensoria Püblica; 
V - Centros de Atençao Psicossocial - CAPS; 
VI - Organização em Centros de Atendimentos - OCA; e 
VII - Entre outros 
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Art. 40  Fica garantido que os eventos financiados/realizados por secretarias de 
Estado como: conferéncias, seminários, oficinas e demais eventos, tenham em 
sua previsâo orcamentária a contratacâo de, no mInimo dois profissionais 
tradutores intérpretes, guias intérpretes e outros recursos de acessibilidade 
e/ou tecnologias assistivas necessérias a Pessoa corn Deficiência. 

Art. 5° Fica assegurado que sejam respeitados o revezamento entre 
profissionais durante a atuacao em espacos püblicos, eventos oficiais e 
congêneres. 

Art. 60  As empresas terceirizadas, sociedade do economia mista, do direito 
püblico ou privado, de atendimento ao püblico que manifestarem interesse em 
contratar corn a administraçäo pciblica estadual por meio de Iicitaçao, deverâo 
incluir em suas propostas de Iicitacäo a provisão de contratacão de 
profissionais tradutores intérpretes para realizarem urn atendimento ao püblico 
adequado em Libras. 

Art. 7° - Revogam-se as disposicães em contrário. 

Art. 80  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
05 de novembro de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE —2° P/SO 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N°241 - CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 

TELEFONE: 3213-4054/4055 
E-MAIL: qab.robertoduaj-te( ,qmaj/.com / www. a/eac./eq.br  



Ectado do Acre 
Assemble/a Leg/s/ar!va 

Gabinete do iJeputado ROBERTO DUARTE 

JusTIFIcAcAo 

0 reconhecimento do status linguIstico das lInguas de 
sinais é recente. A UNESCO, em 1984, declarou que "a lingua de sinais 
deveria ser reconhecida como urn sistema Iingu{stico legItirno." 

Em 1987, o Encontro Global de Espectalistas recomendou 
que pessoas surdas e corn grave impedimento auditivo devern ser 
reconhecidas como uma minoria linguIstica, corn o direito de ter a sua lingua de 
sinais flativa aceita co= sua pr4meiia Thua ofi'ial e COflIQ o me 	e 
comunicação e instruçâo, tendo servicos de intérpretes. 

A Convençao das Naçães Unidas sobre Os Direitos das 
Pessoas corn Deficiência considera fundamentals para a efetividade dos 
direitos humanos das ,pessoas surdas: o acesso e o reconhecimento da lingua 
de sinais, o respeito pela identidade linguIstica e cultural, a educação bilIngue, 
o recurso aos intérpretes de IInguas de sinais e outros rneios de acessibilidade. 

Democratizar a LIBRAS garante a possibilidade de 
reconhecimento e legitimação desta forma de comunicação e permite que Os 
surdos se compreendam também como comunidade. A LIBRAS também 
propicia uma meihor compreensão e interacao entre surdos e ouvintes. 

A Lei n° 10.436, de 2002, reconheceu a Lingua Brasileira 
de Sinais - Libras como melo legal de comunicacao e expressão, em que o 
sistema linguistico de nalureza visual-moora, corn estrulura gramatical própria, 
constitui urn sistema linguIstico de transmissäo de idelas e fatos, oriundos de 
comunidades de pessoas surdas do Brash. 

Paralelamente, a Lei n°. 12.319, de 2010, que regulamenta 
a 'proflssão 'de Tradutor e tntérprete da lingua Brasileira 'de Snais, em sect art. 
6°, inciso IV, incluiu entre as atribuiçôes do tradutor e intérprete a atuacâo no 
apolo a acessibilidade aos servicos e as atividades-fim das instituicães de 
ensino e repartiçöes pUblicas. E necessário, pois, que a Administracão direta e 
indireta, bern como as concessionérias de servicos pUblicos organizem-se para 
.atender ao omano legal, rna vez que a presença 'do 4radutor e 4ntérprete 
permite o acesso as informacâes para garantia de direitos básicos dos 
cidadãos surdos perante a Administraçâo PUblica. 

A Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que institul a Lei 
Brasileira de inclusâo da Pessoa corn Deflciência Estatuto da Pessoa corn 
Deficiência), busca assegurar e promover, em condiçöes de igualdade, a 
exercIcio dos direitos e das liberdades fundamentais pela pessoa corn 
deficiência, visando a sua inclusão social e cidadania. Esta Lei tern como base 
a Convençao sobre Os Direitos das Pessoas corn Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por melo do Decreto 
Legislativo nol 86, de 9 de julho de 2008. 
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0 art. 28 da LBI estabelece que cabe ao poder pUblico 
assegurar a oferta de educaçâo bilIngue, em Libras como primeira lingua e na 
modalidade escrita da lingua portuguesa como segunda lingua, em escolas e 
classes bilingues e em escolas inclusivas, bern como incentivar a forrnação e a 
disponibiIização 'de professores 'para o atendmentoeducacional especiaIizado 
de tradutores e intérpretes da Libras, de gulas intérpretes e de profissionais de 
apoio. 

No entanto, ha necessidade de aperfeiçoar a legislaçao 
vigente para .ampiiar a .acessibUidade das pessoas torn 4eficiénia .audtiia, 
especialmente no atendimento em espacos püblicos coletivos. 

Caminha nesse sentido o presente projeto de lei como 
pressuposto a importância das Libras no processo de integração social das 
,pessoas corn delic,ência auditiva. 

Para que se alcance este objetivo, é essencial que a 
administracao püblica assuma urn compromisso permanente na busca pela 
justica social, tendo como exemplo medidas que tornem acessIveis a 
corn unicação e expressão das pessoas corn deficiéncia auditiva. 

Existindo, ainda, a possibilidade que o Poder Páblico possa 
instituir Central de Intérpretes de Libras e de Guia-intérpretes, a qual, em 
contato direto e permanente corn os Orgãos e entidades da administraçäo 
püblica direta e indireta, mediante demanda solicitada pelo Orgâo püblico. 

Tais providências tern por objetivo promover e implementar 
princIpios de economicidade e eficléncia no Setor Püblico e otimizar recursos 
humanos e financeiros na prestaçâo desse indispensável atendimento. 

Diante 'd exposto, apresento a presente proposicão 
legislativa e peço aos meus pares que aprovem. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
05 de novembro de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE —2° PISO 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N°241 - CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 

TELEFONE: 3213-405414055 
E-MAIL: qab.robertocjuarte(,qma i/.com /  www. aleacieq.br  


